
FEIRA MUNICIPAL DE ARTES E ARTESANATO DE CARAGUATATUBA - FEMAAC 
 

EDITAL Nº. 005, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 – FEMAAC 

 

A Diretoria Executiva da Feira de Artes e Artesanato de Caraguatatuba - FEMAAC nomeada pelo 

Decreto Municipal nº. 1.363, de 27 de novembro de 2020, parcialmente alterado pelo Decreto 

Municipal nº 1.402, de 12 de fevereiro de 2021, em virtude da publicação do Edital nº. 002 de 10 

de fevereiro de 2021, no intuito de bem informar aos interessados, divulga o presente Edital, com 

as disposições que seguem: 

 

1) LISTA DOS INSCRITOS DEFERIDOS APÓS ANÁLISE DE PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO (Item 3, alíneas “a” e “b” do Edital nº. 002 de 10 de fevereiro de 2021); 

 

1. 926/2021 

2. 2485/2021 

3. 909/2021 

4. 694/2021 (4453/2021) 

5. 2460/2021 

6. 2744/2021 

7. 2919/2021 

8. 2887/2021 

 

2) DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Os demais inscritos indeferidos que não solicitaram pedido de reconsideração tempestivamente, nos 

termos do artigo 8º., parágrafo único do Decreto 085, de 28 de maio de 2001, não participarão do 

teste previsto nos termos do EDITAL Nº. 001 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

Caraguatatuba, 19 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

 

ENRIQUE PINEIRO LORENZO 

Presidente da Diretoria Executiva da FEMAAC 


